
640 855 608 901 24 360 206 3.594

0 0 0 0 0 0 0 0

161 379 230 353 0 156 86 1.365

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

1 119 22 38 4 29 13 226

134 3 3 4 1 2 7 154

8 67 23 32 0 4 9 143

0 0 0 0 0 0 0 0

17 16 3 3 0 2 2 43

1 119 22 38 4 29 13 226

3 0 0 0 0 0 0 3

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

2 0 0 0 0 0 0 2

1 0 0 0 0 0 0 1

0 0 0 0 0 0 0 0

12 58 7 17 0 2 11 107

12 58 7 17 0 2 11 107

12 58 7 17 0 2 11 107

Substituição de Pena

Modificação de Regime Inicial

Extinção da Punibilidade

Autorização de Estudo

Transferência para outras unidades

Audiência Realizadas

Participação do M. Público

Participação da Defensoria

Trabalho Externo

Atendimentos presos definitivos

Atendimento presos provisórios

Cálculo Entregue

Elaboração de Novo Cálculo

Remissão de Pena

Progressão para o Semi-aberto

Progressão para o Aberto

Regressão

Advertência Art. 16

Livramento Condicional

Saída de 7 dias

VARA: Execuções Penais

ATOS PRATICADOS
CAPEP 
UMESP

P.ÊNIO 
PINHEIRO

CDJMAS 
URSO 

BRANCO
TOTAL

UNIDADES 
FEMININO

PEMR 
PANDA

CENTRO 
CORREIÇÃO

VALE 
GUAPORÉ 
ARUANA

MUTIRÃO CARCERÁRIO – 2016

COMARCA: PORTO VELHO

MISSÃO: Assegurar à sociedade a efetiva prestação jurisdicional, por meio do controle, orientação e 
fiscalização dos serviços judiciais de 1º Grau e extrajudiciais.

VISÃO: Ser reconhecido pela sociedade como órgão acessível, ético e eficiente na realização de suas 
atividades.



0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0

FONTE:

Expedição de Carteira de Identidade

Atividades Culturais

Casamentos Comunitários

TOTAL DE PROCEDIMENTOS

Expedição de Carteira de Trabalho

SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA 

SOCIAL
CAPEP 
UMESP

P.ÊNIO 
PINHEIRO

CDJMAS 
URSO 

BRANCO

Farmacológicos

Psicólogos

Educadores

Expedição de Certidão de Nascimento

Expedição de CPF

TOTAL

MUTIRÃO CARCERÁRIO – 2016

COMARCA: PORTO VELHO

VARA: Execuções Penais

PEMR 
PANDA

CENTRO 
CORREIÇÃO

VALE 
GUAPORÉ 
ARUANA

UNIDADES 
FEMININO

MISSÃO: Assegurar à sociedade a efetiva prestação jurisdicional, por meio do controle, orientação e fiscalização 
dos serviços judiciais de 1º Grau e extrajudiciais.

VISÃO: Ser reconhecido pela sociedade como órgão acessível, ético e eficiente na realização de suas atividades.


